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ESTADO DE GOIÃS 
SECRETARIA DA EDUCACÃO E CULTURA 

" OONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇ Nº 1.371, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975. / 

Aprova o Regimento e o Currfculo e 
autoriza, em car~ter condicional, a 
Escola de Iº Grau Santa Clara, de 
Nova Olinda, neste Estado, a minis 
trar o Ensino de Iº Grau e d~ o~ 
tras provid~ncias. -

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos 
termos (Artigo 29 e 124 Par~grafo Único, da Lei Estadual 
nº 4.24Qe 09/11/62, e tendo em vista o que consta do 
ProcessQE-252/73, 

RESOLVé: 
Artigo I Fica a Escola de Iº Grau Santa Clara, de Nova 

Olinda, distrito de Fi lad~lfia, neste Estado, 
autorizado a funcionar, em car~ter condici2 
nal, nos perfodos matutino, vespertino e notu~ 
no, e a ministrar o Ensino de Iº Grau, da Iª 
~ 8ª s~ries, para alunos de ambos os sexos, em 
regime de externato. 

Artigo 2~Ficam apr~vados o Regimento e o Currfculo Esc2 
·Iar de Iº Grau da Escola de Iº Grau Santa Cla 

Artigo 

-~a, de Nova Olinda, cujo texto, quadros de dis , -
~iplinas e carga horaria semanal passam a f~ 

~er parte integrante do Processo eEE- 252/73. 

3~sta Resolução, homologada pelo Senhor , .".,. , 
arfO da Educaçao e Cultura, entrara em 
a data de sua publicação. . 

Secre
vigor 

Artigo 4ºevogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

\LA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDQ 
CAÇÃO DE ~, em Goi~nia, aos 16 dias do m~s de dezembro 
de I 975. '-- . -' .>o...... ____ 
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t~nio Jos~ de Oliveira - Membro 
a/ma Si /va - Membro 
t~nio Luiz Maya - Membro 
,ia Lucy Ferreira 
;~ Hermano Sobrinho 
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